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VILHENA ENERGIA RENOVAVEL S.A.
CNPJ n2 46.630.811/0001-77
NIRE 33.3.0034772-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2025

1. Data, hora e local: No dia 17 de abril de 2025, as 12:00 horas, na sede social da Vilhena Energia
Renovavel S.A., localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n?
228, sala 906, parte, 92 andar, Botafogo, CEP 22250-906 (“Companhia”).

2. Convocacao e Presenca: Dispensada as formalidades de convocagao, na forma do disposto no
Artigo 124, § 42, da LSA, por estar presente a Unica acionista Companhia, representando a totalidade do
capital social da Companhia.

3. Mesa: Presidente, Sr. Guilherme Charnaux Grumser; e Secretdrio, Sr. Rafael Marques Coelho.

4, Ordem do dia: Deliberar sobre (a) em Assembleia Ordinaria: (i) a aprovagdo das contas dos
administradores, Balango Patrimonial e demais Demonstragdes Financeiras auditadas da Companhia,
referentes ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2024 (“Exercicio de 2024”); (ii) a
destinagdo do resultado liquido apurado no Exercicio de 2024; (iii) reeleicdo dos membros da Diretoria da
Companbhia por novo prazo de 3 (trés) anos; (b) em Assembleia Extraordinaria: (i) a redu¢do do capital
social da Companhia, com fundamento no Artigo 173 da LSA, no valor de R$914.848,00 (novecentos e
quatorze mil oitocentos e quarenta e oito reais), mediante o cancelamento de 914.848 (novecentos e
quatorze mil oitocentos e quarenta e oito) agdes ordinarias, nominativas e sem valor nominal, para
absorgdo de parte dos prejuizos acumulados, conforme constam dos registros contabeis da Companhia,
os quais totalizam R$914.847,53 (novecentos e quatorze mil oitocentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e trés centavos), com base no balango de 31 de dezembro de 2024; e (ii) a alteragdo do Artigo
52 do Estatuto Social da Companbhia, caso a redugdo do capital social seja aprovada, consolidando o novo
Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo I.

5. Publicacdes: o Balango Patrimonial e as Demonstragdes Financeiras auditadas da Companhia,
acompanhadas do relatério dos Auditores Independentes, referentes ao Exercicio de 2024, foram
publicados, antes da realizagdo da presente assembleia, para fins do §42 do art. 133 da LSA, em 25 de
marg¢o de 2025, na Central de Balangos (CB) do Sistema Publico de Escrituragdo Digital (SPED), na forma
permitida pelo Artigo 294, inciso lll, da LSA, pela Instrugdao Normativa n? 112 de 20 de janeiro de 2022 do
DREI e pela Portaria ME n2 12.071, de 7 de outubro de 2021.

6. Deliberacdes: Instalada a Assembleia, apds a discussdo das matérias, a acionista presente,
representado a totalidade do capital social da Companhia, declara ter recebido as contas da
administragdo, o balango patrimonial e demais demonstracdes financeiras da Companhia, referentes ao
Exercicio de 2024, e decide por, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restri¢des:

Em Assembleia Ordindria:

(i) Aprovar as contas dos administradores, o balango patrimonial e as demais demonstra¢des
financeiras referentes ao Exercicio de 2024.

(ii) Tendo em vista que a Companhia apresentou prejuizo no exercicio social encerrado em 31 de
dezembro de 2024, ficara prejudicada a deliberagdo acerca da destinagdo do lucro liquido do exercicio e
da distribuicdo de dividendos, e a integralidade dos resultados devera ser alocada na conta de prejuizos
acumulados da Companhia;

(iii) Aprovar a reeleicdo dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia para um
novo mandato de 3 (trés) anos contados da presente data: (a) GUILHERME CHARNAUX GRUMSER,
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brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n? 09.972.652-3 IFP/RJ, inscrito no
CPF/ME sob o n2 023.406.007-74, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, com enderego comercial na Praia de Botafogo, n? 228, 92 andar, Botafogo, CEP 22250-906., para
o cargo de Diretor Presidente; (b) RAFAEL MARQUES COELHO , brasileiro, solteiro, nascido em
29/02/1988, economista, portador da Cédula de Identidade RG n? 21.374.559-9 DIC/RJ, inscrito no
CPF/ME sob o n2 124.241.127-54, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, com endereco comercial na Praia de Botafogo, n? 228, 92 andar, Botafogo, CEP 22250-906, para
o cargo de Diretor Financeiro; e (c) EWERTON DANTAS VITAL, brasileiro, solteiro, nascido em 10/01/1975,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n2? 24.790.426-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2
189.442.548-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com
enderego comercial na Praia de Botafogo, n2 228, 92 andar, Botafogo, CEP 22.250-906, para o cargo de
Diretor Técnico. Os Diretores eleitos tomardo posse mediante assinatura dos termos de posse
correspondentes, lavrados no Livro de Registro de Atas de ReuniGes da Diretoria da Sociedade na forma
da legislacdo aplicavel.

Em Assembleia Extraordinaria:

(i) Aprovar a reducdo do capital social da Companhia de R$2.600.000,00 (dois milhdes e seiscentos
mil reais) para R$1.685.152,00 (um milh3o seiscentos e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e dois
reais), uma reducdo, portanto, no valor de R$914.848,00 (novecentos e quatorze mil oitocentos e
quarenta e oito reais), decorrente da absor¢do dos prejuizos acumulados da Companhia, os quais
totalizam R$914.847,53 (novecentos e quatorze mil oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e
trés centavos), conforme balango de 31 de dezembro de 2024;

(i.1.) A redugdo de capital ora aprovada serd realizada mediante o cancelamento de 914.848
(novecentos e quatorze mil oitocentos e quarenta e oito) acdes ordinarias, nominativas e sem valor
nominal, todas de titularidade da Unica acionista Genial Energia Renovavel S.A., bem como somente se
tornara efetiva apds o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da publicacdo da presente
aprovagao, nos termos do art. 174 da LSA;

(ii) Aprovar a alteragdo do artigo 52 do Estatuto Social da Companhia para contemplar a reduc¢do do
capital social ora deliberada, o qual passard a vigorar com a seguinte nova redagao:

“Artigo 52. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, é de R$1.685.152,00 (um milhdo seiscentos e oitenta e cinco mil
cento e cinquenta e dois reais), representado por 1.685.152 (um milhdo seiscentos e
oitenta e cinco mil cento e cinquenta e duas) acées ordindrias, nominativas e sem valor
nominal.

Pardgrafo 1°.  Cada acgdo ordindria dd direito a um voto nas deliberagdes da
Assembleia Geral da Sociedade.

Pardgrafo 2°. A Sociedade, por deliberagdo da Assembleia Geral, poderd criar outras
classes e espécies de agdes.

Pardgrafo 3°.  As agdes serdo indivisiveis em relagdo a Sociedade. Quando uma agdo
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serdo exercidos pelo
representante do condominio.

Pardgrafo 4° A propriedade de ag¢des presumir-se-a pela inscricdo do nome do
acionista no livro de "Registro das A¢ées Nominativas". Qualquer transferéncia de agdes

serd feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de "Transferéncia de A¢bes
Nominativas.”

(ii.1) Consolidar o novo Estatuto Social na forma do Anexo I.

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem
dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunido
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pelo tempo necessdrio a lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessao, foi lida, aprovada e por todos os
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Guilherme Charnaux Grumser - Presidente; Rafael Marques
Coelho - Secretario; Acionista: Genial Energia Renovavel S.A.

Rio de Janeiro (RJ), 17 de abril de 2025

Mesa:

MARQUES COELHO: 12424112754

042025 160112 BRT

ot

323G 1aCFFF 280455,

Guilherme Charnaux Grumser Rafael Marques Coelho
Presidente Secretdrio

Acionista:

iGeo=
Genial Energia Renovavel S.A.
Por seus Diretores: Guilherme Charnaux Grumser e Rafael Marques Coelho
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VILHENA ENERGIA RENOVAVEL S.A.
CNPJ n2 46.630.811/0001-77
NIRE 33.3.0034772-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2025

ANEXO | - ESTATUTO SOCIAL

Capitulo I. Denominagao, Sede, Foro, Filiais e Prazo de Duragao

Artigo 19°. A Vilhena Energia Renovavel S.A. (“Sociedade”) é uma sociedade por agBes, regida pelo
disposto neste Estatuto Social e pelas disposi¢cdes legais aplicaveis, em especial a Lei n? 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”).

Artigo 22, A Sociedade tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Praia de Botafogo, n2 228, 92 andar, Sala 911, parte, Botafogo, CEP 22.250-906, podendo, a Diretoria,
mediante deliberacdo da Assembleia Geral, abrir ou encerrar filiais, escritérios, agéncias sucursais,
representacoes ou depdsitos em qualquer ponto do territério nacional, ou no exterior.

Artigo 39. A Sociedade tem por objeto social (i) a locagdo de equipamentos de geragdo de energia
elétrica de matriz fotovoltaica; e (ii) participacdo no capital social de outras sociedades, como sécia
quotista ou acionista, bem como participar de consércios, associagdes e cooperativas.

Artigo 49. A Sociedade tem prazo de duragdo indeterminado.
Capitulo Il. Capital Social

Artigo 52. Artigo 52. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, é de R$1.685.152,00 (um milh3o seiscentos e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e
dois reais), representado por 1.685.152 (um milhdo seiscentos e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e
duas) a¢des ordinarias, nominativas e sem valor nominal.

Paragrafo 12.  Cada agdo ordinaria da direito a um voto nas deliberagdes da Assembleia Geral da
Sociedade.

Paragrafo 29. A Sociedade, por deliberagdo da Assembleia Geral, poderad criar outras classes e
espécies de agdes.

Paragrafo 32.  As agdes serdo indivisiveis em relagdo a Sociedade.

Paragrafo 42. A propriedade de agGes presumir-se-a pela inscricdo do nome do acionista no livro de
"Registro das A¢6es Nominativas". Qualquer transferéncia de a¢Ges sera feita por meio da assinatura do
respectivo termo no livro de "Transferéncia de A¢ées Nominativas".

Artigo 62. A Sociedade poderd, por deliberagdo da Assembleia Geral, adquirir as suas préprias
acOes para permanéncia em tesouraria e posterior alienagdo, ou para cancelamento, até o montante do
saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminui¢do do capital social, observadas as
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.
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Capitulo Ill. Assembleias Gerais

Artigo 79. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a LSA e o Estatuto Social da
Sociedade, constitui 6rgdo deliberativo da Sociedade, com poderes para decidir sobre todos os negdcios
da Sociedade e tomar as resolugdes que julgar convenientes a sua defesa e desenvolvimento.

Artigo 82. A Assembleia Geral reunir-se-3, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses
de cada ano e, extraordinariamente quando necessario. A Assembleia Geral serd instalada, presidida e
secretariada por qualquer um dos membros da Diretoria e, na sua auséncia, por indicagdo da maioria dos
acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia Geral escolher o secretario da mesa.

Artigo 99. Os acionistas poderao participar da Assembleia Geral, presencialmente, por si ou sendo
representados por seus representantes, ou por meio de conferéncia telefénica, videoconferéncia ou
qualquer outro meio de comunicagdo que permita a interagdo com os demais acionistas da Sociedade.

Paragrafo 12.  Os acionistas que participarem remotamente da Assembleia Geral deverdo expressar
seus votos por meio de carta ou correio eletrénico que identifique de forma inequivoca o remetente.

Paragrafo 22.  Os acionistas poderdo ser representados na Assembleia Geral por mandatario,
constituido na forma da lei, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado.

Paragrafo 32. A Sociedade podera solicitar, no anuncio de convocagao da Assembleia Geral, o depdsito
prévio do instrumento de mandato na sede social até 24 (vinte e quatro) horas antes da data para a
realizagcdao da Assembleia Geral.

Artigo 10¢2. A Assembleia Geral serd convocada por qualquer dos membros da Diretoria, nos termos
da lei, com no minimo 8 (oito) dias de antecedéncia. Sera dispensada a convocagdo se verificada a
presenca da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral.

Artigo 11. Todas as matérias que sejam objeto da Assembleia Geral, ressalvadas as exceg¢des
previstas em lei, neste Estatuto ou em eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Sociedade,
serdo consideradas aprovadas se contarem com a maioria absoluta de votos afirmativos presentes, ndo
se computando os votos em branco ou abstengdes.

Artigo 12. Cabe a Assembleia Geral deliberar as matérias previstas na LSA.

Capitulo IV. Diretoria

Artigo 13. A Sociedade sera administrada por uma Diretoria, composta por, no minimo, 2 (dois) e,
no maximo, 5 (cinco) diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor
Técnico e os demais sem designacdo especifica, os quais terdo as atribuices previstas em lei e no
presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de prestar garantia para o exercicio de suas
funcbes. Os membros da Diretoria da Sociedade deverdo, no ato das investiduras nos seus respectivos
cargos, declarar expressamente que cumprem com os requisitos exigidos por lei.

Paragrafo 12. O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 3 (trés) anos, sendo permitida a
reeleicdo, sendo que a investidura no cargo de diretor far-se-4 mediante a assinatura de termo lavrado
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no Livro de Registro de Atas das Reunides da Diretoria, permanecendo em seus respectivos cargos até a
posse de seus sucessores.

Paragrafo 22.  Os diretores poderdo exercer cumulativamente as atribui¢cdes executivas da Sociedade.

Paragrafo 32. A Assembleia Geral de Acionistas devera estabelecer a remuneragdo dos membros da
Diretoria da Sociedade. A remuneragdo podera ser votada em verba individual, para cada membro, ou
verba global, caso em que cabera a Diretoria a divisdo entres os membros.

Paragrafo 49. E expressamente vedado e serd nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer
administrador, mandatario ou empregado da Sociedade que a envolva em obrigac¢ses relativas a negdcios
e operagdes estranhas ao objeto social, sem prejuizo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso,
a que estara sujeito o infrator deste dispositivo.

Artigo 14. Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, os diretores remanescentes poderao
solicitar a realizagdo de reunido da Assembleia Geral que entdo deliberara sobre o provimento definitivo
do cargo. O substituto eleito servira até o término do mandato do substituido.

Artigo 15.  Além das demais atribuicdes e poderes que lhe forem conferidos por Lei, compete a
Diretoria:

(a) a execucdo das determinagdes da Assembleia Geral, bem como a direcdo de todos os trabalhos
da Sociedade;

(b) a pratica dos atos necessarios ao funcionamento regular dos objetivos da Sociedade; e;

(©) a representacdo ativa e passiva da Sociedade, em juizo ou fora dele, perante qualquer pessoa,
natural ou juridica.

Artigo 16. A Sociedade sera representada, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, (a) pelas
assinaturas conjuntas de 2 (dois) diretores; (b) pela assinatura de 1 (um) Diretor, em conjunto com 1 (um)
mandatdrio que assim for designado; ou ainda (c) pelas assinaturas conjuntas de 2 (dois) mandatarios,
neste caso exclusivamente para operacbes com valores individuais de até RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

Paragrafo Unico. Os mandatarios “ad judicia” e “ad negotia” serdo constituidos por instrumento de
mandato com poderes especificos, firmado pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores. O instrumento
de mandato devera dispor sobre a extensdo dos poderes outorgados e o prazo de vigéncia ndo podera
ser superior a 1 (um) ano, exceto nas procuragdes “ad judicia”, as quais poderao ser outorgadas por prazo
indeterminado.

Artigo 17. Sdo atribuicdes: (i) do Diretor Presidente: acompanhar as atividades dos demais
Diretores da Sociedade e presidir a reunido da Diretoria e escolher o secretario dela entre os presentes;
(ii) do Diretor Financeiro: acompanhar a execu¢do do orcamento anual da Sociedade, bem como questdes
relacionadas a contabilidade e a tributos; e (iii) do Diretor Técnico: realizar o planejamento estratégico
dos projetos, bem como conduzir as atividades técnicas de engenharia.

Artigo 18. As reunides da Diretoria serdo sempre convocadas por qualquer dos Diretores e serdo
presididas pelo Diretor Financeiro, o qual designara outro diretor para secretariar a reunido.
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Paragrafo 12.  As convocagBes para as reunides da Diretoria deverdo conter a ordem do dia,
informando as matérias que serdo discutidas e deliberadas, devendo ainda indicar que todos os
documentos necessarios para amparar as decisdes relativas aos assuntos objeto da ordem do dia estdo
disponiveis na sede da Sociedade.

Paragrafo 29. As reunides da Diretoria serdo realizadas, preferencialmente, na sede da Sociedade, ou
por meio de conferéncia telefonica, videoconferéncia ou qualquer outro meio de comunicagdo que

permita a interagdo com os demais Diretores da Sociedade.

Paragrafo 32.  As deliberagdes da Diretoria serdo tomadas mediante aprovacdo pela maioria dos
presentes.

Paragrafo 42.  AsreuniGes da Diretoria serdo consideradas instaladas com a presenca da maioria dos
seus membros, sendo considerado como presente o Diretor que, na ocasido, tiver enviado seu voto por

escrito ou ainda, designar, por escrito, outro Diretor como seu substituto.

Paragrafo 52. As formalidades da convocagdo poderdo ser dispensadas se todos os Diretores
estiverem presentes ou se declararem cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunido.

Paragrafo 69. Das reunides lavrar-se-do atas no livro préprio, assinadas pelos presentes.

Capitulo V. Conselho Fiscal

Artigo 19. O Conselho Fiscal tera o seu funcionamento ndo permanente, sendo instalado a pedido
dos acionistas, dentro do que preceitua o Artigo 161, da LSA.

Artigo 20. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, serd composto de, no minimo, 3 (trés) e,
no maximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual nimero, acionistas ou ndo, eleitos pela Assembleia
Geral.

Capitulo VI. Exercicio Social, Balangos, Lucros e Aplicagoes
Artigo 21. O exercicio social iniciard em 12 de janeiro e terminara em 31 de dezembro de cada ano.

Ao fim de cada exercicio social, serdo levantados balangos gerais.

Artigo 22. As demonstragdes financeiras serdo elaboradas com data-base de 31 de dezembro de
cada ano, observados os prazos para sua preparacdo estabelecidos na Lei 6.404/1976 e regulamentacio
aplicavel.

Artigo 23. Do resultado do exercicio serdo deduzidos, antes de qualquer participagdo, os prejuizos
acumulados e as provises para impostos. O prejuizo do exercicio serad absorvido pelos lucros acumulados,
pela reserva de lucros e pela reserva legal, nesta ordem.

Paragrafo unico. O lucro liquido apurado tera a seguinte destinacgdo:
(a) 5% (cinco por cento) para a constituicdo da reserva legal, até que o saldo da reserva atinja 20%

(vinte por cento) do capital social;
(b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendos aos acionistas; e
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(c) O saldo, se houver, sera destinado observando-se as disposi¢Ges legais atinentes a matéria.

Artigo 24. A distribuicdo de dividendos ndo sera obrigatdria no exercicio social em que os
acionistas o julgarem incompativel com a situagdo financeira da Sociedade, caso em que poderd ser
distribuido dividendo inferior ao obrigatdrio ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poder3, também,
se ndo houver oposi¢cdo de nenhum acionista presente, tenha direito a voto ou ndo, deliberar sobre
distribuicdo de dividendos inferior ao obrigatdrio ou a retencdo de todo o lucro.

Artigo 25. Poderdo ser declarados (a) dividendos intermedidrios a conta de lucros ou de reservas
de lucros, apurados em balangos patrimoniais anuais ou semestrais; e (b) dividendos intercalares com
base nos lucros apurados em balango levantado em periodos que ndo o anual ou semestral, observadas
as limitagdes legais.

Artigo 26. A Assembleia Geral podera determinar o pagamento de juros sobre o capital préprio,
até o limite permitido em lei, cujo valor podera ser imputado ao dividendo obrigatdrio, observadas a
legislacdo e regulamentacdo aplicavel.

Artigo 27. Nos exercicios sociais em que for distribuido o dividendo obrigatdrio, poderd ser
distribuida aos empregados da Sociedade, por deliberagdo da Assembleia Geral, participagao no lucro do
exercicio até o teto legal permitido e desde que respeitada a regulamentacao aplicavel.

Capitulo VII. Lei Aplicavel e Foro

Artigo 28. O presente Estatuto Social serd regido e interpretado, em qualquer caso ou
circunstancia, conforme as Leis da Republica Federativa do Brasil.

Artigo 29. Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, como
competente para a solugdo de quaisquer divergéncias e controvérsias decorrentes deste estatuto,
renunciando os acionistas e os administradores a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
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	Artigo 4 º. A Sociedade tem prazo de duração indeterminado.

	Capítulo II. Capital Social
	Artigo 5 º. Artigo 5º. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$1.685.152,00 (um milhão seiscentos e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e dois reais), representado por 1.685.152 (um milh...
	Parágrafo 1º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Sociedade.
	Parágrafo 2º.  A Sociedade, por deliberação da Assembleia Geral, poderá criar outras classes e espécies de ações.
	Parágrafo 3º. As ações serão indivisíveis em relação à Sociedade.
	Parágrafo 4º. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de "Registro das Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de "Transferência de Aç...

	Artigo 6 º. A Sociedade poderá, por deliberação da Assembleia Geral, adquirir as suas próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação, ou para cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, se...

	Capítulo III. Assembleias Gerais
	Artigo 7 º. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a LSA e o Estatuto Social da Sociedade, constitui órgão deliberativo da Sociedade, com poderes para decidir sobre todos os negócios da Sociedade e tomar as resoluções que julgar conve...
	Artigo 8 º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente quando necessário. A Assembleia Geral será instalada, presidida e secretariada por qualquer um dos membros da Diretori...
	Artigo 9 º. Os acionistas poderão participar da Assembleia Geral, presencialmente, por si ou sendo representados por seus representantes, ou por meio de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a inter...
	Parágrafo 1º. Os acionistas que participarem remotamente da Assembleia Geral deverão expressar seus votos por meio de carta ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente.
	Parágrafo 2º. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por mandatário, constituído na forma da lei, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado.
	Parágrafo 3º. A Sociedade poderá solicitar, no anúncio de convocação da Assembleia Geral, o depósito prévio do instrumento de mandato na sede social até 24 (vinte e quatro) horas antes da data para a realização da Assembleia Geral.

	Artigo 10 º. A Assembleia Geral será convocada por qualquer dos membros da Diretoria, nos termos da lei, com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência. Será dispensada a convocação se verificada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral.
	Artigo 11 . Todas as matérias que sejam objeto da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto ou em eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Sociedade, serão consideradas aprovadas se contarem com a maioria ...
	Artigo 12 . Cabe à Assembleia Geral deliberar as matérias previstas na LSA.

	Capítulo IV. Diretoria
	Artigo 13 . A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Técnico e os demais sem designação específica,...
	Parágrafo 1º. O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, sendo que a investidura no cargo de diretor far-se-á mediante a assinatura de termo lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretor...
	Parágrafo 2º. Os diretores poderão exercer cumulativamente as atribuições executivas da Sociedade.
	Parágrafo 3º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração dos membros da Diretoria da Sociedade. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba global, caso em que caberá à Diretoria a divisão ent...
	Parágrafo 4º. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer administrador, mandatário ou empregado da Sociedade que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto social, sem prejuízo da...

	Artigo 14 .  Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, os diretores remanescentes poderão solicitar a realização de reunião da Assembleia Geral que então deliberará sobre o provimento definitivo do cargo. O substituto eleito servirá até o término...
	Artigo 15 . Além das demais atribuições e poderes que lhe forem conferidos por Lei, compete à Diretoria:
	(a) a execução das determinações da Assembleia Geral, bem como a direção de todos os trabalhos da Sociedade;
	(b) a prática dos atos necessários ao funcionamento regular dos objetivos da Sociedade; e;
	(c) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, perante qualquer pessoa, natural ou jurídica.

	Artigo 16 . A Sociedade será representada, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, (a) pelas assinaturas conjuntas de 2 (dois) diretores; (b) pela assinatura de 1 (um) Diretor, em conjunto com 1 (um) mandatário que assim for designado; ou ainda (...
	Parágrafo único. Os mandatários “ad judicia” e “ad negotia” serão constituídos por instrumento de mandato com poderes específicos, firmado pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores. O instrumento de mandato deverá dispor sobre a extensão dos pode...

	Artigo 17 . São atribuições: (i) do Diretor Presidente: acompanhar as atividades dos demais Diretores da Sociedade e presidir a reunião da Diretoria e escolher o secretário dela entre os presentes; (ii) do Diretor Financeiro: acompanhar a execução do ...
	Artigo 18 . As reuniões da Diretoria serão sempre convocadas por qualquer dos Diretores e serão presididas pelo Diretor Financeiro, o qual designará outro diretor para secretariar a reunião.
	Parágrafo 1º. As convocações para as reuniões da Diretoria deverão conter a ordem do dia, informando as matérias que serão discutidas e deliberadas, devendo ainda indicar que todos os documentos necessários para amparar as decisões relativas aos assun...
	Parágrafo 2º. As reuniões da Diretoria serão realizadas, preferencialmente, na sede da Sociedade, ou por meio de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a interação com os demais Diretores da Sociedade.
	Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas mediante aprovação pela maioria dos presentes.
	Parágrafo 4º. As reuniões da Diretoria serão consideradas instaladas com a presença da maioria dos seus membros, sendo considerado como presente o Diretor que, na ocasião, tiver enviado seu voto por escrito ou ainda, designar, por escrito, outro Diret...
	Parágrafo 5º. As formalidades da convocação poderão ser dispensadas se todos os Diretores estiverem presentes ou se declararem cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião.
	Parágrafo 6º. Das reuniões lavrar-se-ão atas no livro próprio, assinadas pelos presentes.


	Capítulo V. Conselho Fiscal
	Artigo 19 . O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a pedido dos acionistas, dentro do que preceitua o Artigo 161, da LSA.
	Artigo 20 . O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral.

	Capítulo VI. Exercício Social, Balanços, Lucros e Aplicações
	Artigo 21 . O exercício social iniciará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, serão levantados balanços gerais.
	Artigo 22 . As demonstrações financeiras serão elaboradas com data-base de 31 de dezembro de cada ano, observados os prazos para sua preparação estabelecidos na Lei 6.404/1976 e regulamentação aplicável.
	Artigo 23 . Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões para impostos. O prejuízo do exercício será absorvido pelos lucros acumulados, pela reserva de lucros e pela reserva legal, n...
	Parágrafo único. O lucro líquido apurado terá a seguinte destinação:
	(a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que o saldo da reserva atinja 20% (vinte por cento) do capital social;
	(b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendos aos acionistas; e
	(c)  O saldo, se houver, será destinado observando-se as disposições legais atinentes à matéria.

	Artigo 24 . A distribuição de dividendos não será obrigatória no exercício social em que os acionistas o julgarem incompatível com a situação financeira da Sociedade, caso em que poderá ser distribuído dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum divid...
	Artigo 25 . Poderão ser declarados (a) dividendos intermediários à conta de lucros ou de reservas de lucros, apurados em balanços patrimoniais anuais ou semestrais; e (b) dividendos intercalares com base nos lucros apurados em balanço levantado em per...
	Artigo 26 . A Assembleia Geral poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, até o limite permitido em lei, cujo valor poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, observadas a legislação e regulamentação aplicável.
	Artigo 27 . Nos exercícios sociais em que for distribuído o dividendo obrigatório, poderá ser distribuída aos empregados da Sociedade, por deliberação da Assembleia Geral, participação no lucro do exercício até o teto legal permitido e desde que respe...

	Capítulo VII. Lei Aplicável e Foro
	Artigo 28 . O presente Estatuto Social será regido e interpretado, em qualquer caso ou circunstância, conforme as Leis da República Federativa do Brasil.
	Artigo 29 . Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, como competente para a solução de quaisquer divergências e controvérsias decorrentes deste estatuto, renunciando os acionistas e os administradores a qualquer outro ...
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